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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

LEI N° 669/2011.
SÚMULA: Incluir no dispositivo da Lei Municipal n° 454 de 16 
de dezembro de 2009, que trata do Plano Plurianual para o 
Quadriênio 2010 -  2013 e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica incluído no Plano Plurianual para o quadriênio 
2010-2013, nos programas e ações dos anexos

Art. 2°. Esta lei e tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
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